Parecer nº 870, de 2002, da Comissão de Saúde e Higiene, sobre a Moção nº 38, de 2002 

De autoria do nobre Deputado Luis Carlos Gondim, a moção epigrafada apela para o Sr. Presidente da República a fim de prorrogar a campanha do Programa Nacional de Controle do Câncer do Colo de Útero - Viva Mulher, bem como ampliar a faixa de idade das mulheres que precisam fazer o exame preventivo (Papanicolau). 

Decorrido o prazo regimental, não houve apresentação de emendas nem de substitutivos. Na seqüência do processo legislativo, foi encaminhado à Comissão de Saúde e Higiene e, nesta oportunidade, como membro efetivo da citada comissão, temos a incumbência de exarar parecer acerca do mérito. 

Em o fazendo entendemos serem altamente meritórias as razões que nortearam o autor. De fato, como bem expõe o nobre Deputado Luis Carlos Gondim, apesar das estatísticas governamentais, mulheres com idade acima de 49 anos também precisam fazer o exame Papanicolau, pois há grande incidência de casos de câncer do colo do útero acima da faixa etária especificada nesta campanha. 

Desta forma, por considerarmos a iniciativa justa e relevante, manifestamo-nos, favoravelmente à Moção nº 38, de 2002. 

É o nosso parecer. 

a) Caldini Crespo - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 4/06/02 

a) Alberto Calvo - Presidente 
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